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REQUERIMENTO n." 60/2026 

Solicita ao poder executivo, junto ao órgão 

competente, à travessia de pedestres, 

iniciando-se nas proximidades da Rua 

Argegipolis Marques da Silva, n° 160, até a 

Rua Manoel Parreira. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANA 

—SP 

0 Vereador que o presente subscreve, nos termos  art.  130, inciso X, do Regimento 

Interno da  Camara  Municipal de Serrana, e após apreciação e aprovação deste Douto Plenário, 

requer que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Leonardo Caressato 

Capitelli, para que determine, junto ao setor competente construção de uma passarela simples 

(não elevada) destinada à travessia de pedestres, iniciando-se nas proximidades da Rua 

Argegipolis Marques da Silva, n° 160, até a Rua Manoel Parreira. 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação se faz necessária devido ao fato de que, atualmente, os pedestres 

estão realizando a travessia por dentro do mato, o que tem gerado grande dificuldade de 

locomoção, especialmente no período noturno. Tal situação expõe os moradores a riscos, como 

acidentes, presença de animais peçonhentos e falta de visibilidade, comprometendo a segurança 

da população. 
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O João De Barro Mateis 
Para Construção  
Lola  de  materials  de constru a'o 

Ar (jegiP  
Gabrie 
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Servmo 
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Dessa forma, a implantação 

condições de acessibilidade, segurança 

diariamente. 

de uma passarela simples proporcionará melhores 

e mobilidade urbana para todos que utilizam o local 

Diante do exposto, solicito especial atenção do Poder Executivo para atendimento 
desta demanda. 

Sala das S 'es, 23 de abril de 2026. 

FERNANDES DIAS DE SOUZA 

Vereador da  Camara  Municipal de Serrana 
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